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Direta e Indireta sejam diversos. É incontestável que a sua natureza se

muito mais dos convênios do que dos contratos propriamente ditos.
O contrato de gestão foi ainda previsto expressamente na Lei nq 9.637 , de

5-98, que dispôs sobre a qualificação de entidades como organizaçöes sociais;
será o instrumento para estabelecer-se um vínculo jurídico entre a
social e a Adminisração Pública. Por meio dele, fixam-se as metas a serem
pridas pela entidade e, em troca, o Poder Público auxilia de diversas formas,
cedendo bens públicos, quer transferindo recursos orçamentários, quer
servidores públicos. 12

O contrato de gestão, quando celebrado com entidades daAdministração
tem por objetivo ampliar a sua autonomia; porém, quando celebrado com
çöes sociais, restringe a sua autonomia, pois, embora entidades privadas, terão
sujeitar-se a exigências contidas no contrato de gestão.

8.10 CONVENIO
O convênio não constitui modalidade de contrato, embora seja um dos

trumentos de que o Poder Público se utiliza para associar-se com outras en
^ públicas ou com entidades privadas.

Define-se o convênio como forma de ajuste entre o Poder Público e en
públicas ou privadas para arealização de objetivos de interesse comum,
mútua colaboração.

O convênio tem em comum com o contrato o fato de ser um acordo de
tades. Mas é um acordo de vontades com características próprias. Isto
própria Lei ne 8.666/93, quando, no art. 176, caput, determina que suas
se aplicam aos convênios "no que couber". Se os convênios tivessem
contratual, näo haveria necessidade dessa norma, porque a aplicação da
decorreria dos artigos le e 2e.

As diferenças que costumam ser apontadas entre contrato e convênio
seguintes:

a) no contrato, os interesses são opostos e contraditórios, en
convênio são recíprocos; por exemplo, em um contrato de
venda, o vendedor quer alienar o bem paîareceber o melhor
comprador quer adquirir o bern pagando o menor preço; no
também chamado de ato coletivo, todos os participantes Q

mesma coisa;

1'2 V. item L0.1.5.3.3, sobre as organizações sociais, Di Pietro, Parceriasnaadministrøçã7
6. ed. São Paulo: Atlas, 2008.
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b) os entes conveniados têm objetivos institucionais comuns e se reúnem,
por meio de convênio,paraalcançá-los; por exemplo, uma universidade
pública - cujo objetivo é o ensino, a pesquisa e a prestação de serviços à
comunidade - celebra convênio com outra entidade, pública ou privada,
para realizar um estudo, um projeto, de interesse de ambas, ou para
prestar serviços de competência comum a terceiros; é o que ocorre com
os convênios celebrados entre Estados e entidades particulares tendo
por objeto a prestação de serviços de saúde ou educação; é também o
que se verifica com os convênios firmados entre Estados, Municípios
e União em matéria tributáriapara coordenação dos programas de
investimentos e serviços públicos e mútua assistência para fiscalização
dos tributos respectivos e permuta de informações;

c) no convênio, os partícipes objetivam a obtençäo de um resultado co-
mum, ou seja, um estudo, um ato jurídico, um projeto, uma obra, um
serviço técnico, uma invenção etc., que serão usufruídos por todos os
partícipes, o que não ocorre no contrato;

d) no convênio, verifica-se a mútua colaboração, que pode assumir vá-
rias formas, como repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos
humanos e materiais, de imóveis, deknow-how e outros; por isso mes-
ffio, no convênio não se cogita de preço ou remuneração, que constitui
cláusula inerente aos contratos;

e) dessa diferença resulta outra: no contrato, o valor pago a título de
remuneração passa a integrar o patrimônio da entidade que o rece-
beu, sendo irrelevante para o repassador a utilização que será feita do
mesmo; no convênio, se o conveniado recebe determinado valor, este
fica vinculado à utilização prevista no ajuste; assim, se um particular
recebe verbas do poder público em decorrência de convênio, esse valor
não perde a natureza de dinheiro público, só podendo ser utilizado para
os fins previstos no convênio; por essa razão, a entidade está obrigada
a prestar contas de sua utilização, não só ao ente repassador, como ao
Tribunal de Contâs;

f) nos contratos, "as vontades são antagônicas, se compõem, mas não se
adicionam, delas resultando uma terceira espécie (vontade contratual,
resultante e não soma) - ao passo que nos convênios, como nos con-
sórcios, as vontades se somam, atuam paralelamente, para alcançar
interesses e objetivos comuns" (cf. Edmir Netto de Araujo ,1992:745);

g) em decorrência disso, há uma outra distinção feita por Edmir Netto de
Araujo (1992:746): "a ausência de vinculação contratual, a inadmissibi-
lidade de cláusula de permanência obrigatória (os convenentes podem
rla-rr-^i.( In onfac Ãa +Ae.-i-^ l^ îrtry^ Åo ,ri-A-niq ñr^m^-ro-.1^ ^vçrlullLlq-lv 4IILLo uv Lvlltrlllv uv l/rqev uv vróçrrçrq, Hrvlrrvvulruv v
respectivo encontro de contas) e de sanções pela inadimplência (exceto
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eventuais responsabilidades funcionais que, entretanto, säo medidas
que ocorrem fora da avença)".

O artigo 24l daConstituição, com a redação dada pela Emenda Constitucional
neIg/98. determina que "a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
disciplinarão por meio de lei os.consórcios públicos e os convênios de cooperaçäo
entre os entes federados, autorizando a gestäo associada de serviços públicos,
bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços transferidos".

Quanto ao convênio entre entidades públicas (União, Estados, Distrito Federal
e Municípios), a possibilidade de cooperação por meio de convênios ou consórcios
já decorria implicitamente do artigo 23 da Constituição, para as atividades de

competência concorrente, como saúde, assistência social, proteção dos deficien-
t.r, prot.ção dos documentos, obras e outros de valor histórico, preservação dæ
florestas etc. Agora essa possibilidade de cooperaçäo ou de "gestäo associada"
consta expressamente da Constituição, no artigo 247, com a redação dada pela
Emenda Constitucional ne Ig/98. A Lei nq 11 .I07, de 6-4-05, veio disciplinar a

in
ffi

matéria, prevendo, como instrumentos de gestão associada, o consórcio
(como pessoa jurídica de direito púbtico ou privado, conforme a lei o estab
o contrato de programa e o convênio de cooperação. A matéria está tra

. item 10.10.5.
Quanto ao convênio entre entidades públicas e particulares, a possib

de sua celebração foi bastante restringida pela Lei nq 13.019, de 37-7-I4'
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não
ferências de recursos financeiros, entre a Administração Pública e as

da sociedade civil. Essa lei previu, como instrumentos para celebração do
os chamados termos de colaboraçäo e termos de fomento (arts. 76 e17) e

biu a crlaçao de outras modalidades de parceria ou a combinação de ambas
41), salvo quanto aos termos de parceria com OSCIPS e contratos de gestäo
organizaçöes sociais. No artigo 84, restringiu os convênios a parcerias
entre oS entes federados, salvo nos casos expressamente previstos.13

Portanto, a partir da entrada em vigor dessa lei (que ocorrerá 360 dias
sua publicação, conforme Medida Provisória na 658, de 29-70-14), os
somente são possíveis entre entes públicos; entre entes públicos e p
sao posslvels apenas quando tenham expressa previsão legal, tal como ocotte
os convênios da área dasaúde, que estão previstos no artigo 199 da Constt
Federal.

Nas hipóteses em que é possível a sua celebração, ele näo é adequado
forma de delegação de serviços públicos, mas como modalidade d. fom"nto
iram 9 (ì É -.r.rr'ro1rnêrrfê t*ilizt11n nrrenrln o Porler Prihlico ntler ilLv¡lr 2.J). ! llv¡rrrurrrrL¡rl -a----

púb

13 Sobre o assunto, v. Capítulo 11, item 11-.8, onde o tema é tratado com maior
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úva privada de interesse público. Ao invés de o Estado desempenhar, ele
, determinada atividade, opta por incentivar ou auxiliar o particular que
fazë-Io, por meio de auxílios financeiros ou subvençöes, financiamentos,

s fiscais etc. A forma usual de concretizar esse incentivo é o convênio.
O convênio nã.o se presta à delegação de serviço público ao particular, porque
delegação é incompatível com a própria natureza do ajuste; na delegação

a ffansferência de atividade de uma pessoa para outra que não a possui;
convênio, pressupõe-se que as duas pessoas têm competências comuns e vão

mútua colaboração para atingir seus objetivos.
O convênio está disciplinado pelo art. 116 da Lei ne 8.666/93, segundo o qual

disposiçöes dessa lei são aplicáveis, no que couber, aos convênios, acordos,
e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades daAd-

. O $ 1o do dispositivo exige prévia aprovação de comperente plano de
proposto pela organizaçäo interessada, o qual deverá conter, no mínimo,

seguintes informaçöes: I - identificação do objeto a ser executado; II - metas
atingidas; III - etapas ou fases de execução; IV - plano de aplicação dos

os financeiros; V - cronograma de desembolso; VI - previsão de início e fim
execução do objeto, bem assim da conclusäo das etapas ou fases programadas;
- se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovaçäo de que

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente
ados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade orl

descentralizador.
A redação do dispositivo não é muito feIiz, porque dá a impressão de que so-
te se aplica a ajustes que tenham por objeto areaLizaçäo de "projetos" ou, por

palawas, um resultado determinado (uma obra, um serviço, um parecer, um
etc.), com repasse de verbas de uma entidade para outra. Isto nem sempre
, tendo em vista que, em determinadas hipóteses, o objetivo do convênio

o de estabelecer a mútua colaboração para a prestaçäo de serviços contínuos
terceiros, em áreas como educação, ensino, cultura, por exemplo; além disso,

sempre a mútua colaboraçäo envolve repasse de verbas.
Na realidade, o art. 116 não faz referência específica a "projeto", mas deixa
ou menos implícita essa ideia, com a referência a "plano de trabalho etapas,, (a

fases de execução", "previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim
conclusão das etapas ou fases programadas" ($ 14, incisos III e vII).
, .It:o se justifica provavelmente porque o legislador teve em vista precisamente
nlpóteses em que o Poder Público repassa verbâs para as entidades conveniadas,

referida atividade de fomento ou mesmo dentro da atMdade de gestão
entre entidades públicas nas matérias de competência concorrente; nesse

para receber a verba, a entidade deverá apresentar seu plano de trabalho com
os dados exigidos pelo art. 116 da Lei na 5.666/93.

E evidente - contudo- oue os eonvênios nodem ter nor ohieto a nresfacão ricr - r - -- r -- --J--- - r^-*
ços contínuos, desde que estejam presentes as características apontadas com
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relação aos ajustes dessa natureza: nesse caso, o art. 116 será aplicado naquilo
que couber. Não se pode admitir a interpretação restritiva do art. 116 da Lèi ns
8.666/93, já que ele tem que ser analisado dentro de todo o ordenamenro jurí-
dico em que se insere. Suas exigências devem ser cumpridas em tudo o que seja
compatível com o objeto do convênio a ser celebrado, já que o objetivo evidenie
do dispositivo é o de estabelecer hormas sobre a aplicação e controle de recursos
repassados por meio do convênio; essas finalidades estâo presentes em qualquer
convênio, independentemente de seu objeto. A inobservância do art. 116 somente
será admissível nos casos de convênios que não implicam repasse de bens ou valores.

Essa necessidade de controle se justifica em relação aos convênios precisa-
mente por não existir neles a reciprocidade de obrigações presente nos contratos;
as verbas repassadas não têm a natureza de preço ou remuneração que uma das
partes paga à outra em troca de benefício recebido. Vale dizer que o dinheiro
assim repassado não muda a naturezapor força do convênio; ele é utilizado pelo
executor do convênio, mantida a sua natureza de dinheiro público. Por essa razáo,
é visto como alguém que administra dinheiro público, estando sujeito ao controle
financeiro e orçamentário previsto no artigo 70,parágrafo único, da Constituição.

Quanto à exigência de licitação para a celebração de convênios, ela não se
aplica, pois neles não há viabilidade de competição; esta não pode existir quan-
do se trata de mútua colaboração, sob variadas formas, como repasse de verbas,
ùso de equipamentos, recursos humanos, imóveis. Não se cogita de preço ou de
remuneração que admita competição.

Aliás, o convênio não é abrangido pelas normas do art. 2e d.alei na 8.666/93;
no coput, é exigida licitação para as obras, serviços, compras, alienações, conces-
söes, permissões e locações, quando contratadas com terceiros; e no
único define-se o contrato por forma que não alcança os convênios e outros
similares, já que nestes não existe a "estipulação de obrigações recíptocas" a
se refere o dispositivo.

Para as entidades que recebam verbas públicas da União, o Decreto nq 5.504,
5-8-05, veio exigir que os instrumentos de formalização,renovação ou adit
de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos, relati
aos recursos por elas administrados, oriundos de repasses da União, realizem
tação paraas obras, compras, serviços e alienações (art. 1o). No caso de aquis
de bens e serviços comuns, o mesmo dispositivo impöe a modalidade de
preferencialmente na forma eletrônica.

contudo, o Decreto na 6. r70, de 25-7-07 (alterado pelos Decretos nø 6
de 4-4-08, 6.679, de 29 -70-08, 7. 568, de 16-9 -1 1, B. 1 80, de 30- 12- 13, e 8.244,
23-5-14), dispöe sobre as normas relativas às transferências de recursos da
mediante convênios e contratos de repasse, com exigência diversa da
lñtitr Decreio ns 5.504it5. Embora no preâmbuio haja referência ao arrigo
Lei na 8.666, de 27-6-93 (que contém normas gerais obrigatórias para rcdas
esferas de governo), o Decreto cuida especificamente de convênios, conffatos
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e termos de execuçäo descentralizadacelebrados pelos órgãos e entidades
Ldministração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas
firtsluctativos, Para a execução de programas, projetos e atividades que en-

a ffansferência de recursos ou a descentralizaçã,o de créditos oriundos do
Fiscal e da seguridade social da união (art. 14, caput, com a redação

pelo Decreto na 8.180/13). Trata-se, portanto, de Decreto a ser aplicado no
to federal apenas.

Esse repasse se faz por meio de convênio, quando o ajuste é celebrado por
ou entidade da Administraçäo Pública Federal, direta ou indireta com órgãos

de outra esfera de governo ou corn entidades privadas sem fins lucra-
(art. Lo, $ 1q, I); por meio de contrato de repasse, quando a transferência

recursos financeiros aos referidos entes se processa por intermédio de insti-
ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União

. 1q, g 14, II); e por meio de termo de execução descentralízada, quando
a descentralizaçäo de crédito entre órgãos e/ou entidades integrantes

orçamentos Fiscal e da seguridade social da união , paraexecução de ações
interes s e d a unidade orçame ntária de scentra Lizador a e cons e cução do objeto

no programa de trabalho, respeitada fielmente a classificação funcional
tica (art. 1s, S 14, III, com a redação dada pelo Decreto nq 8.180/13).

caso de convênio, a contrapartida do convenente (órgão ou entidade com o
a União pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento) pode

atendida por meio de recursos financeiros, de bens e serviços, desde que eco-
te mensuráveis (art. 7e).

O convênio e o contrato de repasse com órgãos ou entidades da Administra-
Pública direta ou indireta de outros entes federativos só é possível se o valor

o for superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme artigo 2e,r.
O convênio e o contrato de repasse com entidades privadas são vedados se

sem fins lucrativos tiver como dirigentes agente político de poder ou
Ministério Público, dirigente de órgão ou enridade da administração pública

uer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau (art.
com a redação dada pelo Decreto 6.619 /OB).

0 Decreto ns 7.568, de 16-9-11, veio tornar mais rigorosa e restritiva a trans-
recursos da União, por meio de convênio ou contrato de repasse, ao

tar novos incisos ao artigo 2e do Decreto ne 6.ITO/07, vedando-os também
seguinte s hipóteses: entre órgãos e enridades da administração pública fede-
devendo, nesse caso, o acordo efetivar-se por meio de termo de cooperação

com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter
ivido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objetoconvêni o ou contrato de repasse (inciso fV); e com entidades privadas sem fins

VôQ nrr^ +^-L^* ^^ --^t ^ -i ^- -,-t - -r' "" yu\- LErrlldllt, trlrr 5udù rclaçue$ altlellofes com a unlao t 'l, lncorrloo em

L6
las
os nenos uma das seguintes condutas: (a) omissão no dever de prestar contas;
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(b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse
ou termos de parceria; (c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos trans-
feridos; (d) ocorrência de dano ao Erário; ou (e) prática de outros atos ilícitos
na execução de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria (inciso V).
Não há dúvida de que a alteração rem nítido caráter moralizador.

Para a celebração de convênio ou contrato de repasse, a entidade privada
sem fins lucrativos deve cadastrar-se previamente junto ao Sistema de Gestão de
Convênios, Contratos de Repasse e Termos de Parcerias (SICONV), observadas as
exigências dos parágrafos do artigo 3a do Decreto ns 6.170/07, com as alterações
introduzidas pelo Decreto ne 7 .568/11. As novas exigências para cadastraments
também têm caráter moralizador, pois permitem maior controle das entidades
beneficiadas, seja quanto à inscrição no CNPJ, seja quanto à reguiaridade com as
Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal, seja quanto ao efetivo exercício
da atividade referente ao objeto do ajuste nos últimos três anos.

O Decreto na B.IB0/73 acrescentou o artigo 72-Ano Decreto nq 6.17A/07,
para estabelecer que a celebração de termo de execução descentralizada
à execução da descrição da ação orçamentária prevista no programa de tra
e poderá ter as seguintes finalidades: I - execução de programas, projetos e
vidades de interesse recíproco, em regime de mútua colaboração; II - reariz
^de atividades específicas pela unidade descentralizada em benefício da
descentralizadorados recursos; III - execuçäo de ações que se encontram o
zadas em sistema e que são coordenadas e supervisionadas por um órgão cen
ou IV - ressarcimento de despesas.

Pelo $ 1o do mesmo dispositivo, a celebração de termo de execução d
lizadanas hipóteses dos incisos I a III do caputconfigura delegação de
para a unidade descentralizada promover a execução de programas, a
ou ações previstas no orçamento da unidade descentralizadora. A fo
por meio desse termo de execução descenftalizadaé dispensada quando
de ressarcimento de despesas entre órgäos ou entidades da administração
federal.

Nos termos do artigo 4e, alterado pelo Decreto ne 7 .s69/rr, a celebração
convênio com entidades privadas sem fins lucrativos será precedida
mento público a ser realizado pelo órgão ou entidade concedente, visando
seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto do ajuste.
a nova redação, o chamamento público passa a ser obrigatório, não mais
a critério da autoridade administrativa, como constava da redação o
procedimento só não será exigido nas hipóteses previ stas no $ 2o do artígo
mediante decisão fundamentada do Ministro de Estado ou do dirigente
da entidade da administração pública federal: I - nos casos de emergëncia
calamidade pública, quando caractetizada situação que demande a
manutenção de convênio ou contrato de repasse pelo prazo máximo de 780

a(

I

ce

F

ta

(

t
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
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a pîorrogação da vigência do instrumento; II - para a rcalização de pro-
de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer

segÚrança; ou nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do con-
o ou contrato de repasse já seja realizado adequadamente mediante parceria
a rnesma entidade há pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações

contas tenham sido devidamente aprovadas. O chamamento público deve ser
de publicidade, por intermédio de divulgação na primeira página do sítio
do órgäo ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios; e

esrabelecer critérios objetivos visando à aferição da qualificação técnica e
e operacional do convenente para a gestão do convênio (art. 5q).

Nos termos do artigo 11, "pataefeito do disposto no att. L76 da Leinq 8.666,
1 de junho de 1993, a aquisição de produtos e a contratação de serviços com

da União transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão
os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo

no mínimo, arealização de cotação prévia de preços no mercado antes
celebraçäo do conttato" .

Essanorma é menos restritiva do que a do Decreto na 5.504, de 5-8-05, que exige
para as obras, compras, serviços e alienações e, no caso de aquisição de

e serviços comuns, impõe a modalidade pregão, preferencialmente na forma
nica. Em consequência, pode-se entender que o Decreto ne 5.504/05 ficou

revogado na parte em que conflita com o artigo 11 do Decreto ns
70/07, ou seja, na parte em que impöe licitação, sob a modalidade de pregão,

a aquisição de bens e serviços comuns com verbas repassadas pela União;
que sejam observados os princípios da Administraçäo e a cotação prévia de

no mercado.
O Decreto nq 6.170/07 contém normas ainda sobre o acompanhamento, a

de contas, o SICONV e o Portal dos Convênios (página da Internet des-
à divulgação do SICONV).

Ainda sobre entidades que recebem recursos públicos, a Lei de Diretrizes
árias (Lei na 12.465, de 12-8-11) determina, no artigo 109, que "as en-

s públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
se-äo à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o

o de metas e objetivos para os quais receberam os recursos". Pelo $ndo

ral. prestaçöes de contas de convênios ou instrumêntos congêneres. O $ 3q, por sua

do mesmo dispositivo, o Poder Executivo adotará providências com vistas ao
e à divulgaçäo, inclusive por meio eletrônico, das informações relativas

, exige que os editais de licitação para contratações a serem efetuadas com
provenientes dos orçamentos da União deverão ser divulgados integral-

te na Internet até três dias úteis da data de apresentaçäo das propostas pelos
s, devendo ser mantidos acessíveis por um período näo inferior a cinco

, contados da data de homologaçäo do certame. Essas normas são repetidas,

cia
;äo

termos análogos, nas sucessivas leis de diretrizes orçamentárias.
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Todos esses decretos somente têm aplicaçäo aos convênios entre entes públicos
e aos convênios previstos em lei, não atingidos pela norma do artigo 84 da Lei ns
73.079/14. As demais parcerias entre entes públicos e privados sujeitam-se às
normas dessa lei.

8.1.1. CONSORCIO ADMINISTRATIVO
Doutrinariamente, consórcio administrativo é o acordo de vontades entre d

ou mais pessoas jurídicas públicas da mesma natureza e mesmo nível de governo
entre entidades da administração indireta paraa consecução de objetivos com

Desvírtuando inteiramente um instituto que já estava consagrado no
reito brasileiro, principalmente como forma de ajuste entre Municípios
desempenho de atividades de interesse comum, a Lei ne 77.707, de 6-4-0
veio estabelecer normas sobre consórcio, tratando-o como pessoa juríd
com personalidade de direito público ou de direito privado. No primeiro
integra a administração indireta de todos os entes da Federação consorci
(art. 6q)

Por ter a natureza de acordo de vontades, o consórcio público, como p
. jurídica, é tratado no Capítulo 10, pertinente à Administração Indireta, s

tratados neste capítulo os consórcios administrativos sem personalidade jurí
Os consórcios administrativos (ainda celebrados como acordos de

sem adquirir personalidade jurídica) têm pontos comuns com os convênios, p
em ambos o objetivo é o de reunir esforços para a consecução de fins comuns
entidades consorciadas ou conveniadas. Em ambos, existe um acordo de
que não chega a ser um contrato, precisamente pelo fato de os interesses s

comuns, ao passo que, no contrato, os interesses são contrapostos. As entidades
competências iguais, exercem a mesma atividade, objetivam o mesmo resul
estabelecem mútua cooperação. Portanto, a semelhança entre convênio e cons
é muito grande; só que o convênio se celebra entre uma entidade pública e o

entidade pública, de natureza diversa, ou outra entidade privada. E o
é sempre entre entidades da mesma natureza: dois ou mais Municípios, dois
mais Estados, duas ou mais entidades autárquicas etc.

O consórcio, como acordo de vontades, existe também no direito prt
como modalidade de concentraçäo de empresas, em que elas se associanl
tuamente pataassurnir atividades e encargos que, isoladamente, não teriarn
econômica e financeira, nem capacidade técnica para executar. De acordo
artigo 278,5,1o, da Lei das Sociedades por Ações (Lei ns 6.404, de 75-72-7
consórcio não tem personaliciacie jurídica e as consorciadas somente se o
nas condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada umapoÍ
obrigações, seffr presunção de solidariedade".


